
                      
                                  

 
 

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
 

 
 

PORTARIA N. º 089/2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Atribuir os poderes abaixo discriminados a  Sr.ª Sonia Aparecida Pereira, responder 
junto a Administração da Prefeitura Municipal de Castanheira CNPJ:13.995.526/0001-09 e 
CNPJ: 24.772.154/003-21 – Fundo Municipal de Saúde. 
 
- EMITIR CHEQUES 
.-  ABRIR CONTAS DE DEPÓSIT/O 
-AUTORIZAR COBRANÇA 
- UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
-RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
-REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
-MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICO, 
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
-EFETUAR SAQUES- CONTA CORRENTE 
-EFETUAR SAQUES - POUPANÇA 
- SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS E COMPROVANTES 
- REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 
- AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
- ENDOÇAR CHEQUES 
- SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
- CANCELAR CHEQUES 
- BAIXAR CHEQUES 
- EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
- CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
- EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 
- EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 
-EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG 
-CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS E REPASSES E 
RECURSOS/FEDERAIS 
- LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP 
- SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
-SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CREDITOS 
- EMITIR COMPROVANTES 
- EFETUAR TRANSFERENCIA PARA MESMA TITULARIDADE 
- ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO 
- CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETOR AUTORIZADO 
-CARTÃO TRANSPORTE-AUTORIZAR DEB/TRANSF. MEIO 
-ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP 
-ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 
-ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
 
 



                      
                                  

 
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Castanheira-MT, 20 de Abril de 2023. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JAKSON DE OLIVEIRA RIOS JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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